
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNTDADE REGToNAL DE FERNANDópot-ts - uR.11

AUTORTZAçÃO PAR;A rNÍCrO DOS SERVIçOS

Em conformidade com o estabel-ecido na

Cláusul-a Terceira Vigência, item 3.2, do Contrato n.
0I/L4, estabelecido entre o Tribunal- de Contas do

Estado de São Paulo e a Empresa ZOCCAL SEGURAÀIçA

PATRIMONIAL LTDA. EPP, tendo por objeto a prestação de

serviços de vigilância e seguranÇa patrimonial armada

no âmbito da Unidade Regional de Fernandópolis ttR-

LL, autorizamos o inicio dos serviços a partir das

00h00min do dia 10 de Fevereiro de 2074.

Fernandópolis, em 30 de j ane j-ro de 201-4 .
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